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ESTADO DO TOCANTINS

CAMARIl MUHICIPRL DE DRUGUnTINS

LEI Ne 591/96, DE 06 DE MAIO DE 1996

Dispõe sobre a criação da Escola

Municipal Antônio Alves de Almei

da, no lugar denominado região '

do Soco - sitio, e dá outras pro

vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAG-UA TINS:

Paço saber que a Câmara Municipal de Araguatins, Estado do

Tocantins, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Artigo 15 - Cria a escola Municipal ANTÔNIO ALVES DE ALMEI

DA, no lugar denominado região do Soco •Sitio, neste Município de

•rt-raguatins.

Artigo 2S _ a Escola Municipal terá a denominação de "ESCO

LA MUNICIPAL ANTÔNIO ALVES DE ALMEIDA".

Artigo 3~ - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi

cação, revogadas .as disposições em contrario.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUATINS, AOS 10

DIAS DO MÊS DE MAIO DE 1.996.

Manoel Messias de ^reitas

12 Secretario

Valeritf G-omes Aguiar

Presidente

Jackson Pereira lima

22 Decretário
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